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Proposta de Lei n.º 156/XIII/4.ª

Aprova o Orçamento do Estado para 2019

Proposta de aditamento

CAPÍTULO X 

Artigo 159.º-C

Plano de intervenção nas escolas tuteladas pelo Ministério da Educação e extinção da Empresa 

Parque Escolar, EPE.

1 - O Governo procede ao levantamento das necessidades de requalificação das escolas tuteladas pelo 

Ministério da Educação, no prazo de seis meses após a entrada em vigor da presente lei. 

2 – Após o prazo previsto no número anterior, o Governo, no prazo de seis meses, planifica a 

construção ou requalificação das escolas tuteladas pelo Ministério da Educação, priorizando as que 

forem consideradas urgentes. 

3 – As obras de construção ou requalificação previstas no número anterior devem ser iniciadas no 

prazo máximo de 18 meses. 

4 - Após a conclusão de todas as obras em curso pela Parque Escolar, E.P.E, inicia-se o procedimento 

de extinção da empresa Parque Escolar, E.P.E., de acordo com a legislação aplicável, sendo transferido 

para o Ministério da Educação o direito de propriedade transferido para a Parque Escolar E.P.E., nos 

termos previstos do Decreto-Lei n.º 41/2007, de 21 de fevereiro, na redação que lhe foi dada pelo 

Decreto-Lei n.º 83/2009, de 2 de abril.  
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Os Deputados,

Paulo Sá

Duarte Alves

Ana Mesquita

Nota Justificativa:

A criação da «Parque Escolar, E.P.E.» representou a desresponsabilização de sucessivos governos 

perante a gestão do edificado e recursos materiais que constituem o parque escolar português, e 

constituiu mais um passo na privatização da respetiva função e gestão. A degradação acentuada a que 

chegou o estado material das escolas portuguesas só é justificável pela subalternização a que esses 

mesmos governos, ao longo de décadas, votaram o parque escolar. O Partido Comunista Português 

sempre denunciou essa política de desresponsabilização, nas suas diversas expressões, e tem também 

denunciado as formas e artifícios que foram sendo criados e/ou mantidos para contornar a 

responsabilidade do governo no que toca ao parque escolar. A manutenção e a gestão do parque 

escolar devem ser da estrita competência do Estado, através do Ministério da tutela, sem prejuízo de 

valorizar a criação de equipas ou serviços da administração direta do Estado que possam intervir em 

articulação com toda a comunidade educativa.

A presente proposta pretende assegurar que eventuais processos de obras em curso não sejam 

interrompidos, sendo concluídos e posteriormente transferida a gestão das escolas para a tutela direta 

do Ministério da Educação. Nos casos em que as obras estejam já concluídas, propõe-se a imediata 

passagem para o ministério, terminando o pagamento de rendas por parte das escolas à Parque 

Escolar, EPE. 
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